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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 34/2006
de 3 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Manuel da Costa
Arsénio do cargo de Embaixador de Portugal em
Caracas.

Assinado em 6 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 35/2006
de 3 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a embaixa-
dora Maria Margarida de Araújo Figueiredo do cargo
de Embaixadora de Portugal em Varsóvia.

Assinado em 6 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 531/2006

Por ordem superior se torna público que em 29 de
Novembro de 1993 e em 5 de Dezembro de 1994 foram
emitidas notas, respectivamente pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros da República Portuguesa e pela
Embaixada da República da Turquia em Lisboa, refe-
rindo ambas terem sido concluídas as respectivas for-
malidades constitucionais internas de aprovação do
Acordo de Cooperação no Domínio do Turismo entre
o Governo da República Portuguesa e o Governo da
República da Turquia, assinado em Ankara em 28 de
Abril de 1993.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 41/93, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 258, de 4 de Novembro de 1993.

Nos termos do artigo 9.o do Acordo, este entrou em
vigor em 5 de Dezembro de 1994.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 14 de Março
de 2006. — O Director dos Serviços da Europa, Pedro
Sanchez da Costa Pereira.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 12/2006/A

Adapta à Região o Decreto-Lei n.o 258/2003, de 21 de Outubro,
que estabelece as condições de emissão das licenças de ins-
pector para o exercício da actividade profissional de inspecção
técnica de veículos e seus reboques e fixa as condições de
reconhecimento dos cursos de formação profissional neces-
sários à sua obtenção e renovação.

O Decreto-Lei n.o 258/2003, de 21 de Outubro, esta-
belece as condições de emissão das licenças de inspector
para o exercício da actividade profissional de inspecção
técnica de veículos e seus reboques e fixa as condições
de reconhecimento dos cursos de formação profissional
necessários à sua obtenção e renovação.

Tal diploma carece, no entanto, de ser adaptado à orga-
nização administrativa regional e, simultaneamente, con-
ciliado com o Decreto Legislativo Regional n.o 18/2004/A,
de 13 de Maio, que adaptou à Região os Decretos-Leis
n.os 550/99, de 15 de Dezembro, e 554/99, de 16 de Dezem-
bro, que estabelecem o regime jurídico da actividade de
inspecção técnica de veículos a motor e seus reboques
e o regime jurídico das inspecções técnicas de automóveis
ligeiros, pesados e reboques, respectivamente.

Acresce que, face às limitações demográficas em algu-
mas ilhas e à debilidade do mercado de trabalho regional
ao nível de indivíduos habilitados com o 12.o ano de
escolaridade ou equivalente nas disciplinas de Mate-
mática e Física, há necessidade de adequar o regime
de acesso às licenças de inspector a tais condicio-
nalismos.

Do mesmo modo, impõe-se a redução do período
da experiência profissional requerida para o acesso às
licenças de inspector tipo B, bem como o estabeleci-
mento de uma norma transitória que permita aos pro-
fissionais que exerçam actividade na Região Autónoma
dos Açores e se encontrem na situação prevista no n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 258/2003, de 21 de
Outubro, requerer a emissão de licença de inspector
tipo B.

Por último, atentas as especificidades da actividade
de inspecção de veículos na Região, importa consagrar
expressamente a possibilidade de os inspectores, inde-
pendentemente de serem titulares de licenças tipo A
ou tipo B, poderem efectuar inspecções a ciclomotores,
motociclos, tractores agrícolas e seus reboques.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o da
Constituição da República Portuguesa e das alíneas h)
do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O Decreto-Lei n.o 258/2003, de 21 de Outubro, que
estabelece as condições de emissão das licenças de ins-
pector para o exercício da actividade profissional de
inspecção técnica de veículos e seus reboques e fixa
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as condições de reconhecimento dos cursos de formação
profissional necessários à sua obtenção e renovação,
aplica-se na Região Autónoma dos Açores, com as adap-
tações constantes do presente diploma.

Artigo 2.o

Competências

As competências conferidas pelo Decreto-Lei
n.o 258/2003, de 21 de Outubro, a órgãos e serviços
da administração central são exercidas na Região Autó-
noma dos Açores pelos correspondentes órgãos e ser-
viços do Governo Regional, nos termos seguintes:

a) As competências conferidas à Direcção-Geral de
Viação são exercidas pela direcção regional com-
petente em matéria de transportes terrestres;

b) As competências conferidas ao director-geral de
Viação são exercidas pelo director regional com-
petente em matéria de transportes terrestres.

Artigo 3.o

Extensão de habilitações

Aos titulares de licenças de inspector tipo A e tipo B
que exerçam actividade na Região Autónoma dos Aço-
res é permitido efectuar inspecções periódicas a moto-
ciclos, a ciclomotores e a tractores agrícolas e seus
reboques.

Artigo 4.o

Requisitos gerais de acesso às licenças de inspector

1 — As licenças de inspector previstas no artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 258/2003, de 21 de Outubro, podem
ser obtidas por candidatos que reúnam, cumulativa-
mente, os requisitos seguintes:

a) Possuam habilitações escolares ao nível do
12.o ano de escolaridade ou equivalente;

b) Sejam titulares de carta de condução válida para
a condução de veículos das categorias A e B;

c) Tenham concluído, com aproveitamento, um
curso de formação profissional de inspecção de
veículos, previamente reconhecido pela direc-
ção regional competente em matéria de trans-
portes terrestres ou pela Direcção-Geral de
Viação;

d) Sejam considerados idóneos para o exercício da
profissão, nos termos definidos no artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 258/2003, de 21 de Outubro.

2 — Podem ainda obter as licenças de inspector os
candidatos que sejam detentores de certificados, licenças
ou outro título profissional válido para o exercício da
actividade de inspecção de veículos no âmbito deste
diploma emitido por qualquer Estado membro da União
Europeia, ou, em caso de reciprocidade de tratamento,
por países terceiros.

3 — O manual de licenciamento profissional previsto
no n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 258/2003, de
21 de Outubro, estabelece os procedimentos necessários
à obtenção do reconhecimento dos títulos a que se refere
o presente artigo.

Artigo 5.o

Acesso às licenças tipo B

O período de experiência profissional no exercício efec-
tivo de funções de inspecção técnica de ligeiros previsto
na alínea c) do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 258/2003,
de 21 de Outubro, é reduzido para um ano.

Artigo 6.o

Disposição transitória

Os inspectores que exerçam actividade na Região
Autónoma dos Açores e que se encontrem na situação
prevista no n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 258/2003, de 21 de Outubro, podem requerer à direc-
ção regional competente em matéria de transportes ter-
restres a emissão da licença de inspector tipo B no prazo
de seis meses a contar da data da entrada em vigor
do presente diploma.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 23 de
Fevereiro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 20 de
Março de 2006.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.


